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ATO DE CONCESSÃO DE BENEFíCIO PREVIDENCIÁRIO N° 028/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPul, Sr. Raimundo Lacerda Filho, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta dos autos RESOLVE, com fundamento nos
artigos 44 e 120, ambos da Lei Municipal 479/2007 de 26 de abril de 2007 combinados com a
disposição do artigo 6° da Emenda Constitucional nO 41/2003 e art. 2° da Emenda
Constitucional n° 47/2005 (Proventos Integrais e paridade);

• CONCEDER a Sra. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA, brasileira, casada, portadora
do CPF de n° 791.423.973-91, RG de nO2773707/93 SSP-CE, servidora pública municipal,
ocupante do cargo de AUXILIAR DE GESTÃO PÚBLICA I - CLASSE A - REFERÊNCIA 6,
lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, matrícula sob o nO000116-0 -
BENEFíCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUiÇÃO E IDADE, com
proventos integrais e PARIDADE, a partir de 04 de setembro de 2017, conforme
especificação abaixo:

VENCIMENTO BASE R$1.140,12

•

(Conforme Lei Complementar Municipal de nO
066/2017 de 22 de junho de 2017)

QUINQU NIO (25%) R$ 285,03

(Conforme art. 3° da Lei Municipal nO232 de
19 de maio de 1997)

TOTAL R$1.425,15

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-S

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE tembro de 2017.
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DESPACHO

Recebido requerimento de Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição e Idade, apresentado pela servidora municipal, Sra. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA
NOGUEIRA, brasileira, casada, portadora do CPF de nO 791.423.973-91 e RG de nO

2773707/93 SSP-CE, ocupante do cargo de Auxiliar de Gestão Pública I - Classe A -

Referência 6, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento, e juntados os

documentos necessários para a expedição do Ato de Concessão de Benefício Previdenciário,

foi encaminhado o processo de aposentadoria para a Assessoria Jurídica do ICAPREV.
•

Após análise da Assessoria Jurídica do ICAPREV, no sentido da
LEGALIDADE da prática do Ato de Concessão de Benefício Previdenciário pelo Presidente do

Instituto de Previdência dos Servidores Público do Município de lcapuí - ICAPREV, previstos
nos arts. 44 e 120 , ambos da Lei Municipal nO479/2007 combinados com a disposição do art.

6°, da EC 41/2003 e art. 2° da EC nO47/2005, com proventos integrais.

Autorizo a feitura do Ato de Concessão de Benefício Previdenciário , no

sentido de conceder Aposentadoria Voluntaria por Tempo de Contribuição e Idade, previstos

nos arts. 44 e 120 , ambos da Lei Municipal nO479/2007 combinados com a disposição do art.

6°, da EC 41/2003 e art. 2° da EC nO47/2005, com proventos integrais.

• Após, remeta-se o presente processo para o Tribunal de Contas dos Municípios -
TCM, para análise daquela colenda Corte de Contas, no sentido de se manifestar sobre a

legalidade do Ato de Concessão de Benefício Previdenciário.

lcapuí/CE, 04 de setembro de 2017.
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE DO ATO DE CONCESSÃO DE
BENEFíCIO PREVIDENCIÁRIO N° 028/2017

• Certifico para fins de prova junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
TCE, que o ATO DE CONCESSÃO DE BENEFíCIO PREVIDENCIÁRIO N°
028/2017, de 04 de setembro de 2017, da servidora MARIA ZÉLIA DE
OLIVEIRA NOGUEIRA, brasileira, casada , portadora do CPF de nO
791.423.973-91, RG de n° 2773707/93 SSP-CE, servidora pública municipal,
ocupante do cargo de AUXILIAR DE GESTÃO PÚBLICA I - CLASSE A -
REFERé:NCIA 6, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Saneamento, matrícula sob o nO 000116-0 BENEFíCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUiÇÃO E IDADE, com
proventos integrais e PARIDADE, a partir de 04 de setembro de 2017, foi
publicado e registrado no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Icapuí , no dia 04 de setembro de 2017, e publicado no lugar
público de costume por afixação da mesma data.

• lcapuí-Ce, 04desetembrode 2017.
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